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EDITAL DO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026-SEDET 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART.75, INCISO II, § 32 DA LE] FEDERAL Nº 14.133/2021. 

1. DO PREAMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.891.674/0001-72, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Centro, CEP: 62930- 

013, Limoeiro do Norte, Ceard, neste ato representada pela Ordenadora de Despesas da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico, Empreendedorismo e Trabalho, a Sra. 

Mailha Lucinete de Amaral, torna publico que, tem interesse em realizar a AQUISICAO DE 

CARTAO SIM (CHIP) DE OPERADORA DE REDE MOVEL COM PLANO MENSAL DE RECARGA 

PARA ATENDER A GRANDE DEMANDA DE ATENDIMENTOS VIA WHATSAPP DO CELULAR DO 

ESPAGO DO EMPREENDEDOR, tudo isso com base nas justificativas e disposi¢des legais abaixo 

fixadas. 

AQUISICAO DE CARTAO SIM (CHIP) DE OPERADORA DE REDE MOVEL 
Objeto: COM PLANO MENSAL DE RECARGA PARA ATENDER A GRANDE 

' DEMANDA DE ATENDIMENTOS VIA WHATSAPP DO CELULAR DO 

ESPAÇO DO EMPREENDEDOR. 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE — CE 

Endereço . . . . i . s 
- Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br 

Eletrdnico: 

Cadastramento Inicio: 06/05/2026 às 08Horas (Horario de Brasilia) 

das Propostas: Término: 12/05/2026 as 08 Horas (Horario de Brasilia) 

Abertura das 

Propostas: 
Inicio: 12/05/2026 as 08 Horas (Horério de Brasilia) 

Sessdo de disputa 

de Lances 

Inicio: 12/05/2026 as 08 Horas (Horario de Brasilia) 

Término: 12/05/2026 as 14 Horas (Horério de Brasilia) 

Periodo de Lances de 6 (seis) horas. 



2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. É sabido que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também 

é sabido que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em 

razão da possibilidade da prática de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que 

possam acarretar à coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei. 

2.2. 0 motivo maior da existéncia da licitação pública é o respeito ao Principio Constitucional 

da Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitagdo publica vem ao 

final trazer beneficios econdmicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais 

interessados em contratar com a Administragdo Pública devem, nos termos da legislagdo 

vigente, ser tratados de maneira isondmica por parte da Administragdo Publica. 

2.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabougo juridico pétrio, é que a contratagdo 

publica deve ser precedida de licitagdo publica, assim a redagdo do art. 37, inciso XXI da 

Constituigdo da Republica Federativa do Brasil — CRFB/1988, ndo deixa duvidas quanto ao 

acima exposto, entretanto, o préprio art. 37, inciso XX|, da CRFB de 1988 diz que podem existir 

casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administragdo Publica, respeitadas 

as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido o art. 75, inciso Il 

combinado com o seu § 32, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 

transcrigdo a seguir: 

CONSTITUICAO DA REPUBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL — CRFB/1988: 

Art. 37. A administragdo publica direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios obedecerd aos principios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiéncia e, também, ao seguinte: 

I 

L) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e -econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
1 

[] 

Il - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 

50.000,00 (tinquenta mil reais), no caso de servicos e 
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compras; (revisar atualizações conforme DECRETO NE — 

L/ 
12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025). 

L] 

$ 32 As coniratagBes de que tratam os incisos | e Il do 

caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sitio eletrénico oficial, pelo prazo 

minimo de 3 (trés) dias dteis, com a especificagdo do 

objeto pretendido e com a manifestagdo de interesse da 

Administragiio em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. ! 

Desta feita, a rigor, as compras, servicos, obras, alienagdes e locações realizadas no âmbito da 

Administragdo Pública Brasileira serão precedidas de processo licitatério, conforme fixa o 

inciso XXI do art. 37 da Constituigdo Federal de 1988. 

Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123): 

[...] a licitagdo publica é obrigatéria em tributo aos 

principios regentes da Administração Publica, que visam 

proteger o interesse publico de atos imorais, marcados 

pela pessoalidade e, com destaque, que imputem aos 

membros da coletividade tratamento discriminatorio 
apartado du razoabilidade. 

Analisando o tema, a doutrina patria manifesta:se no mesmo sentido, conforme transcrição a 

seguir: ; 

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a 

obrigatoriedade de licitagdo publica, e a exceção se refere 

aos casos especificados pela legislagdo, que, como visto, 

redundam em inexigibilidade e dispensa. Bem se vé que o 

constituinte atribuiu competéncia ao legislador para 

integrar o dispositivo, declinando os casos em que a 

licitagéio publica não se impde. Entretanto, o constituinte 

não permitiu que o legislador criasse hipdteses de dispensa 

não plausiveis, pois, se assim tivesse procedido, este 

dltimo poderia subverter a prépria regra constitucional 

relativa & otvigatoriedade de licitação. 

2.4.Com efeito, as contratagdes diretas constituem exceções a regra geral e, como tal, 

somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislagéo vigente. 

2.5. No arcabougo juridico pátrio, existem duas possibilidades de contratagdo direta, quais 

sejam: a) por dispensa de licitagdo; ou b) por inexigibilidade de licitagdo. Especificamente para 

o caso em tela, assim dispde o art. 75, inciso Il, c/c § 32 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

P 

Rubrica



3. DAS JUSTIFICATIVAS 

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de cartão SIM com plano rnensal de recarga para o celular do Espaço do 

Empreendedor se faz necessária para garantir a continuidade e eficiência dos atendimentos via 

WhatsApp aos empreendedores locais. | 
Com a crescente demanda por informações e suporte via aplicativo de mensagens, é 

fundamental contar com um servico de telefonia mével que proporcione uma comunicagdo 

4gil e eficaz. Dessa forma, a aquisição do chip de operadora de rede mével com plano mensal 

de recarga possibilitard manter a qualidade no atendimento aos empreendedores, 

contribuindo para o desenvolvimento e fortalecimento do ambiente empreendedor na regido. 

Além disso, a escolha por meio de processo licitatério, conforme estabelecido na Lei 

14.133 de licitagdes, garante a transparéncia e a igualdade de oportunidades entre os 

fornecedores interessados em fornecer o servico. A realização de uma licitagdo para a 

contratagdo do objeto em questão assegura a selegdo da proposta mais vantajosa para a 

administragdo publica, considerando critérios como qualidade, preço e prazo de entrega. 

Assim, a contratação do cartão SIM com plano mensal de recarga por meio de licitagdo atende 

aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, garantindo 

a adequada prestação dos servicos do Espaço: do Empreendedor aos empreendedores da 

regido. 

' 

4, DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

' 
4,1. O objeto da presente dispensa deverá possuir as seguintes especificações de cada item 

dos lotes: ' 

LOTE 01 

tem| Descrição do item || Unid. de medida | Quantidade | Valor médio | Valor total 

1 | PLANO MENSAL DE RECARGA DE OPERADORA DE MEs 2 350,30| 4.203,60 
TELEFONIA MOVEL COM CARTAO SIM (CHIP) PARA - 
ATENDER A GRANDE DEMANDA DE ATENDIMENTOS VIA 
WHATSAPP DO CELULAR DO ESPACO DO 
EMPREENDEDOR. 

TOTALGERAL: |. 4.203,60 

6.1. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

4.2.1. Os servigos referentes deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias no local indicado 

pela Secretaria demandante. 

OBS: Em caso de divergéncia entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no 

Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br e os constantes no Termo de Referéncia, PARA 

EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerdo os do Aviso de 

Dispensa Eletrdnica, no Termo de Referéncia. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. O presente processo tem o valor global estimado em R$ 4.203,60 (quatro mil, duzentos e 
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trés reais e sessenta centavos), a ser pago pelos servicos, segundo as ordens de servicos 

expedidas, em conformidade com as notas fiscdis/faturas devidamente atestadas pelo gestor 

da despesa, acompanhadas das certiddes federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, 

observadas a condições da proposta de pregos adjudicada. 

5.2. A CONTRATANTE efetuard o pagamento apds o recebimento do objeto, conforme 

verificagdo do mesmo pelo setor responsével e apés o encaminhamento da documentagéo 

tratada no caput desta cldusula, observadas as disposições editalicias. 

e 
pre 

5.2.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos, de conformidade com as 

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/controle interno, 

acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, 

FGTS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, cbservadas as condições da proposta. 

5.4. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentagdo tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na 

Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

5.5. Por ocasido da prestagdo dos servicos a CONTRATADA devera apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser emitida em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE — CE. 

5.6. Todas as informagdes necessarias à emissdo da fatura e nota fiscal deverdo ser requeridas 

junto ao Órgão Contratante da PREFEITURA MUMICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

8. DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo por conta da seguinte dotação 

orgamentdria: 0412200182.101 — Gerenciamento da Secretaria Mun. de Desenvolvimento 

Economico, Empreendedorismo; 33.90.39.00; 1590000000. 

9. DA DELIBERAÇÃO E VINCULAGAO 

7.1. Considerando o acima exposto, e as justificativas da dispensa de licitagdo, está devera ser 

publicada na plataforma de disputa de D:spensa Eletrénica do legislativo pelo prazo de 03 

(trés) dias úteis. 

7.2. Manifestagdo de interesse e orcamentos ([evem, nos termos da planilha do Termo de 

Referéncia, serem enviados para o sistema da Li:ita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br, 

até 12/05/2026 as 08Horas (Horério de Brasilia). 

7.3. Haverá sessdo publica de disputa de lances, que se realizard no dia 12/05/2026 as 08Horas 

(Horário de Brasilia). 

7.4. Não havendo propostas apresentadas, a a||tor|dade competente poderd, a seu critério, 

revogar, republicar ou realizar a contratagdo, tomando por base as cotagdes realizadas na fase 
interna do presente processo, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e decretos internos. 

10. DA LEGISLAGAO APLICADA 

10.1. Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

a) Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

¢) Lei Federal nº 4.320, de 1964; ' 

d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 

€) Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezeémbro de 2006;
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11. DO ENQUANDRAMENTO LEGAL 

9.1 0 objeto pretendido pela Administragdo e ora processado se caracteriza como hipótese de 

dispensa de licitagdo, amparado no art. 75, inciso I, c/c §32, todos da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, com as justificativas presentes nos autos. | 

12. DA CONDIGAO DE PARTICIPAGAO, DOCUMENTOS DE HABILITACAO E QUALIFICAGAO 

MINIMA NECESSARIA 
10.1. Considerando o Capitulo VI da Lei nº 14 133/21, ficam estabelecidos os seguintes 

critérios: ; 

10.2. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual, classificados como tal nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais Empresas 

que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto a Plataforma Licita Mais Brasil 

- www.licitamaisbrasil.com.br. 
10.3. Para efeitos de participagdo das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3¢, inciso |, da Lei Complementar n2 123/2006, são considerados: 

10.3.1. Microempresa — O empresario, a pessoa juridica, ou a ela equiparada, que aufira, em 

cada ano calendario, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 

reais). 
10.3.2. Empresa de Pequeno Porte — O empresállo, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

10.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

10.4.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

10.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; ' 

10.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento juridlico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 32, 

inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006; | 

10.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o art. 39, inciso I, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

10.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador, ou equiparado de outra pessoa juridica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global;ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do 

caput do art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

10.4.6. Constituida sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

10.4.7. Que participe do capital de outra pessoa juridica; 

10.4.8. Que exerga atividade de banco comerciai, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econdmica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobilidrio, de corretora ou de distribuidora de titulos, valores mobilidrios e cambio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizagdo ou de previdéncia 

complementar; 

10.4.9. Resultante ou remanescente de cisdo ou qualquer outra forma de desmembramento 

P 
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de pessoa juridica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  Fls | 
10.4.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. ( 
10.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da disperiSãRuprica 

diretamente na Plataforma Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br. 
10.6. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Camara do Municipio de LIMOEIRO DO NORTE  CE a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

10.7. O custo de operacionalizagdo e uso do sistema ficard a cargo do licitante vencedor do 

certame. 

10.8. O Licitante arcard integralmente com tod‘ s os custos de preparacdo e apresentagédo de 
sua proposta de pregos, independente do resultado do procedimento licitatorio. 

10.9. Não poderão participar desta dispensa: 

10.9.1. Empresa declarada inidénea por qualquer Orgdo da Administração Publica direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 

punidas com suspensdo do direito de contratar ou licitar com a Administragdo Publica no 

âmbito do Estado de Ceará; 
10.9.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Municipio de LIMOEIRO DO NORTE - 

CE; 

10.9.3. Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitagéo, bem 

assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsével técnico. 

10.9.4. Empresas que ndo comprovarem a condi¢do de ME/EPP. 

10.9.5. Empresas Inidéneas e Suspensas. 

10.9.6. Após conclusdo da disputa será realizada consulta no Portal da Transparéncia, caso a 

vencedora esteja com uma dessas pendéncias, sua proposta será desclassificada. 

10.10. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

10.10.1. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverdo nomear operador 

devidamente credenciado na Plataforma Licita :Mais Brasil, o cadastro na Plataforma deverá 
ser realizado através do link, www.licitamaisbrasil.com.br/cadastro-fornecedor, atribuindo 

poderes para formular lances de pregos e praticar todos os demais atos e operagdes. 

10.10.2. A participagdo do licitante na dispensa eletrénica se dard por meio de participagdo 

direta na Plataforma Licita Mais Brasil, a qual deverd manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo préprio do sistema, pleno conhecimento, aceitacdo e atendimento as 

exigéncias de habilitagdo previstas no Edital; 

10.10.3. O acesso do operador a dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação 

de habilitagdo, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dara mediante prévia definição de senha privativa; 

10.10.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregdo eletrénico ou dispensa eletrdnica, salvo quando canceladas por solicitagdo do 

credenciado ou por iniciativa da Plataforma Licita Mais Brasil; 

10.10.5. É de exclusiva responsabilidade do usudrio o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo à Licita Mais 

Brasil - www licitamaisbrasil.com.br a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

10.10.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrénico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes:a dispensa eletronica; 

\/l/%m nha) .
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10.10.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser esclarecida , / 

através dos canais de atendimento da Plataforma. Rubrica 

13. DO FORO 

11.1. O foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORJE - CE é o competente para dirimir questdes 

decorrentes deste processo. 

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 30 de abril de 2026. 

[m W 
Mailha Lucinete de Amaral 

Ordenadora de Despesas 
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ANEXO| 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE CARTÃO SIM (CHIP) DE OPERADORA DE REDE MÓVEL COM PLANO 
MENSAL DE RECARGA PARA ATENDER A GRANDE DEMANDA DE ATENDIMENTOS VIA 
WHATSAPP DO CELULAR DO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO: 

LOTE 01 

Item Descrigdo do item - Unid. de medida | Quantidade | Valor médio |Valor total 

1 | PLANO MENSAL DE RECARGA DE OPERADORA DE mÊS 12 350,30|  4.203,60 
TELEFONIA MOVEL COM CARTAO SIM (CHIP) PARA 
ATENDER A GRANDE DEMANDA DE ATENDIMENTOS VIA 
WHATSAPP —DO CELULAR DO ESPACO DO 
EMPREENDEDOR. õ 

TOTAL GERAL: 4.203,60 

2.1. Da Especificagdo Geral 

2.1.1. A empresa a ser contratada deverá entregar os servigos objeto licitado de acordo 

com as caracteristicas previstas neste termo de referéncia. 

2.1.2. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 

eficiéncia que pode ser acompanhado ao largo das aquisições. 

2.2, Da previsão do PLANO ANUAL DE CONTRATAGAO — PCA. 
2.2.1. A contratagdo de uma empresa especializada no fornecimento deste objeto esta 

devidamente alinhada ao Plano de Contratagdes Anual (PCA) da PREFEITURA MUNICIPAL 

de LIMOEIRO DO NORTE - CE. Ao integrar o PCA, a contratagdo desses itens é reconhecida 

como uma ação estratégica para garantir a continuidade e a eficiéncia dos servigos. A 

inclusdo no plano demonstra o compromiso da Administragdo com o Municipio, 

contribuindo para a manutenção e melhorias cios servigos publicos essenciais oferecidos a 

populagdo. Assim, a previsio da contrata;do no PCA confirma o alinhamento da 

contratagdo do objeto com o planejamento estratégico da PREFEITURA MUNIPAL de 

LIMOEIRO DO NORTE - CE, evidenciando o cuidado com o uso eficiente dos recursos 

publicos e o atendimento as demandas prioritarias da comunidade local. 

2.3. Do Valor Estimado 
2.3.1. O valor estimado dessa licitagdo é de R$ 4.203,60 (quatro mil, duzentos e trés reais e 

sessenta centavos). 

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

3.1. RELATIVA A HABILITAGAO JURIDICA: 
3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro publico 

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbag&o no registro da 



Junta onde tem sede a matriz. 
3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CDNTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor Ruhnca 

devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 

registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social ndo for consolidado deverdo 

ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 

alteragdes posteriores, também, essas serdo exigidas. 

3.1.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera 

com averbagdo no Cartdrio onde tem sede a miatriz. 

3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão compgtente, quando a atividade assim o exigir. 

3.1.5. Documento oficial de identificação valido (com foto) e comprovante de CPF do sócio 

-administrador e ou titular da empresa. . 

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRA;BALHISTA: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

3.2.2, Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unido 

(inclusive contribuigdes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014; 

3.2.4. Prova de regularidade para com a fdzenda estadual mediante a apresentação 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu;domicilio ou sede; 

3.2.5. Prova de regularidade para com a faze:nda municipal mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) 

mediante a apresentagdo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

3.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, 

mediante a apresentagdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em 
conformidade com o disposto na CLT com as alteragdes da Lei N2. 12.440/11 — DOU de 

08/07/2011. 
3.2.8. No que concerne as provas de regulandade fiscal, através de certidões, equipara-se 

os mesmos efeitos da certiddo negativa ás certiddes positivas com efeito de negativa. 

3.2.9. Havendo alguma restri¢do na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 

licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, serd 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderd ao momento 

em que o proponente for declarado o veng.edor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas coni efeito de certidão negativa; 
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3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; ' 
3.2.11. A não regularização da documentaçao, no prazo estabelecido, implicará 

decadência do direito a registrar o preço, ‘sem prejuizo das sanções previstas na Lei 

14.133/21, sendo facultado a convocagdo dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificagdo, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogacdo da licitação; 

3.3 - QUALIFICACAO TECNICA ! 
3.3.1 - Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove (jue a licitante tenha prestado serviços de 

natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação, no que se refere a elaboração 

de Planos de Manejo em áreas de vegetação nativa; 

3.3.1.1 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 

sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.4.1. Certidão negativa de faléncia ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

3.4.2. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 

circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente aos dois últimos 

exercícios sociais encerrados, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 

licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos 

societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da 

Lei, reservando-se à Comissão o direito de Exigir a apresentação do Livro Diário para 

verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

3.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 

Liquidez Geral (LG), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: AC :ATIVOCIRCULANTE 

AC+RLP i 
IG= ——— ; 

PC+ELP PC  :PASSIVO CIRCULANTE 

ELP ' : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RLP :REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

1A ) h 
o NTAA | 

& 

Rubrica



S 
o 
o 

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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3.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de___S-————‘ 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (cuatorze) anos, conforme modelo constante 

dos Anexos deste edital; 

3.5.2. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada 

inidénea para licitar ou contratar com a administragdo publica, nos termos do inciso XI do 

art. 155 da Lei N2. 14.133/2021 e da inexisténcia de fato superveniente impeditivo da 

habilitagdo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

3.5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, 

necessérios a confirmagéo daqueles exigidos no Edital e ja apresentados, o licitante sera 

convocado a encaminhé-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitagdo. 

3.5.4. Somente haverá a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos 

mediante apresentagdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver dúvida em 

relagdo a integridade do documento digital. 

3.5.5. Não serdo aceitos documentos de habilitação com indicagdo de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

3.5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentas deverdo estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela prdpria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
3.5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuicges. 

3.5.8. A declaragdo do vencedor acontecerd no momento imediatamente posterior a fase 

de habilitação. 

3.5.9. Serd inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagdo, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentd-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

4. APRESENTAGAO DA PROPOSTA DE PREGOS: ; 

4,1. A apresentação da proposta de preços deverá ser realizada exclusivamente por meio 

do sistema Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil.com.br), observados todos os prazos e 

instruções disponibilizadas no sistema. 

4.2, A proposta de preços deverá incluir :s especificações dos itens, a quantidade 

solicitada, o valor unitário e o valor total para cada item ou serviço, considerando todos os 

custos envolvidos, tais como despesas operacionais, tributos, impostos, taxas trabalhistas 

e previdenciárias, e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre os 

itens. Esses valores deverão ser apresentddos de forma discriminada, conforme o 

formulário padrão do sistema. 

4.3. A proposta apresentada deverá ser firme e irretratável, não podendo o licitante fazer 

qualquer alteração ou acréscimo após a submissão, exceto mediante solicitação expressa 

da Contratante para sanar eventuais omissõesiou dúvidas, respeitando sempre os limites e 
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condições deste Termo de Referéncia. 

4.4. A Contratante poderd realizar uma anátise técnica da proposta apresentada pa'ra""""—-'— 
verificar a conformidade com as especuflcaçoe— mínimas dos itens e serviços estabelecidos 

neste Termo de Referência. Caso sejam identificadas inconsistências ou incompatibilidades 

na proposta, a Contratante poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes, observando-se o 

principio da isonomia entre os licitantes. 

4.5. A proposta deverd ter validade minima de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua 

apresentacdo, garantindo que os valores oferecidos permanecerdo inalterados durante 
esse periodo, mesmo em caso de eventuais prorrogagdes dos prazos de julgamento e 

contratagdo. 

5. FORMALIZAGAO E VIGENCIA DO CONTRATO: 
5.1. O contrato terá, vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado respeitando os 

limites e prazos estipulados na Lei 14.133/2021. 

5.2. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serdo formalizadas 

mediante lavratura do contrato, subscrito pela PREFEITURA MUNIPAL DE LIMOEIRO DO 

NORTE/CE, representada pelo Ordenador de Despesa e o proponente. 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO: 
6.1. A execugdo do objeto serd acompanhada e fiscalizada pelo servidor designado pelo 

órgão responsével pela contratagdo, que atucrd como Fiscal do Contrato, já o Gestor do 

Contrato serd responsdvel por atestar os documentos relativos as despesas (nota fiscal) 

para liberagdo dos pagamentos, desde que ci)mprovado a fidelidade e correta execugdo 

dos servigos, em conformidade com os termos deste Termo de Referéncia. 

6.2. A supervisdo da fiscalizagdo pelo servidor designado pelo órgão ndo exime nem 

diminui a responsabilidade da empresa contratada pelo cumprimento integral do contrato, 

incluindo a qualidade e a adequagdo dos servigos prestados e dos materiais utilizados. A 

Contratada deverá colaborar com a fiscalização, disponibilizando acesso aos documentos e 

informagdes necessdrias para a verificagdo das atividades realizadas. 

6.3. Cabe ao 6rgdo responsdvel pela contratagdo rejeitar, total ou parcialmente, qualquer 

serviço, material ou equipamento que não esteja em conformidade com as especificagdes 

deste Termo de Referéncia. O 6rgdo poderd, a seus critérios, estabelecer prazo para 

substituicdo ou corre¢do dos itens fora das especificagdes, cabendo a Contratada realizar 

os ajustes sem custos adicionais para o Contratante. 

6.4. O Fiscal do Contrato podera realizar avaliagSes periddicas para verificar a qualidade 

técnica objeto, bem como o cumprimento cos prazos e dias previstos nas Ordens de 

Compra. Quaisquer irregularidades deverdo ser registradas em relatdrio e notificadas a 

Contratada para correção imediata, sob pena Á:le aplicação das deliberações cabiveis. 

6.5. Todos os registros de fiscalização e acompanhamento, incluindo relatórios, 

notificações e pareceres técnicos, deverão ser arquivados junto ao processo de 

contratação, garantindo a transparência e .a rastreabilidade de todas as etapas da 

execução do contrato. ' 

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1. A contratada se obriga a prestar, de forma contínua, eficiente e tempestiva, os 

serviços técnicos especializados descritos no objeto contratual, atendendo às seguintes 

obrigações específicas: 

) 
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7.1.1. Elaborar e confeccionar declarações diversas, conforme a necessidade identificada 

pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiár, Agropecuária, Pesca e Recursos Hídricos Rubrica 

de Limoeiro do Norte/CE, em favor das assocnagoes, cooperativas e demais entidades 

vinculadas. 

7.1.2. Emitir declarações junto à Receita Federal do Brasil (RFB) e & Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), garantindo a conformidade das informagBes prestadas com a 

legislação tributdria vigente. 
7.1.3. Preencher, validar e transmitir as GFIPs (Guias do FGTS e Informagcdes a Previdéncia 

Social) dentro dos prazos legais estabelecidos, assegurando a regularidade previdenciária 

das entidades assistidas. 
7.1.4. Preencher, revisar e entregar as DCTF1 (Declarações de Débitos e Créditos 

Tributários Federais — Simplificadas) com base nos dados contábeis e fiscais fornecidos, 
garantindo sua consistência e conformidade com a legislação aplicável. 

7.1.5. Realizar o acompanhamento sistemático da situação fiscal e cadastral das entidades 

junto à Receita Federal do Brasil e à PGFN, incluindo: 

a) Monitoramento de eventuais pendências; 

b) Verificação da existência de débitos ou inconsistências; 

c) Acompanhamento da emissão e validade de certidões negativas de débitos (CNDs) 

e certidões positivas com efeitos de negativas (CPENDs). 

7.1.6. Proceder ao acompanhamento, adesdo, gestão e controle de parcelamentos 

federais existentes ou que venham a sef firmados pelas entidades beneficiarias, zelando 

pelo cumprimento das obrigacdes acessdrias e principais decorrentes desses 

parcelamentos. i 

7.1.7. Fornecer suporte técnico contábil e fiscal às associações e cooperativas, inclusive 

por meio de orientações quanto ao cumprimento de obrigações acessórias, quando 

solicitado pela Secretaria. ' 
7.1.8. Manter atualizados os dados cadastrais º fiscais das entidades junto aos sistemas da 

Receita Federal, PGFN e demais órgãos correleitos. 

7.1.9. Elaborar relatórios mensais de atividades, contendo o detalhamento dos serviços 

executados, pendências identificadas, ações corretivas adotadas e status das entidades 

assistidas, devendo estes ser entregues à Secretaria Municipal responsável até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço. 

7.1.10. Atender prontamente às solicitações da Secretaria Municipal ou de seus 

representantes devidamente autorizados, fornecendo informações, esclarecimentos 

técnicos e documentos sempre que requisitado, 

7.1.11. Preservar a confidencialidade e a integridade das informações acessadas ou 

geradas durante a execução do contrato, comprometendo-se a não divulgá-las a terceiros 

sem autorização expressa da contratante. ' 
7.1.12. Disponibilizar profissional(is) qualificado(s), com conhecimento técnico 

comprovado nas dreas fiscal, contdbil e tributdria, para a execução dos servigos, 

responsabilizando-se integralmente por sua conduta e pelos resultados dos trabalhos 
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7.1.13. Cumprir todas as normas legais e regulamentares aplicveis aos serviges——— 
contratados, bem como observar as boas práticas profissionais, normas técnicas e éticas 

pertinentes ao exercicio da atividade. 

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE | 

8.1. Pagamento: Efetuar o pagamento & Contratada conforme os prazos, condições e 

valores estabelecidos no contrato, mediante apresentagio da nota fiscal e 

comprovação da entrega dos itens conforme especificagdes. 

8.2. Fiscalizagdo: Acompanhar e fiscalizar à execução contratual, podendo solicitar 

correções ou substituigdes, caso os servigos entregues não estejam de acordo com o 

especificado. 

8.3. Apoio e Logistica: Disponibilizar, quando necessario, as informagdes, medidas, e 

demais elementos técnicos exigidos para a execução do servigo. 

8.4. Aceite Formal: Realizar o recebimento provisério e definitivo dos itens adquiridos, 

de acordo com os critérios de qualidade e conformidade estabelecidos no termo de 

referéncia. 
8.5. Fornecimento de Documentagdo: Garantir que todas as exigéncias legais e 

administrativas necessarias para a execugdo do contrato estejam devidamente 

comunicadas e disponibilizadas a Contratada. 

9. CONDIGOES DE PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento serd realizado mediante a entrega do objeto do contrato, conforme 

autorizagdes de execugdo emitidas pela Administragdo, e condicionada a apresentacéo das 

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pzlo gestor responsavel pela despesa. Essas 

notas fiscais deverdo ser acompanhadas de certificações fiscais e trabalhistas atualizadas 
da Contratada, bem como de eventualmente cutros documentos exigidos neste Termo de 

Referéncia ou no contrato, que comprovem o t:umprimento de todas as obrigagdes legais. 

9.2. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias corridos apds a coleta da 

documentagdo completa e correta, conforme o subitem anterior, e serd realizado 

exclusivamente por meio de crédito em conta bancdria de titularidade da Contratada, 

previamente informada ao Contratante. 

9.3. Caso sejam identificadas inconsisténcias ou pendéncias na documentagdo 

apresentada, o Contratante notificara a Contratada para que proceda com as alterações 

necessérias. O prazo de pagamento serd contado somente após a coleta de toda a 

documentagdo devidamente regularizada. ' 

9.4. O Contratante reserva-se o direito de reter os pagamentos caso sejam verificadas 

falhas na execugdo do servigo, defeitos ou irregularidades no cumprimento das obrigagdes 

contratuais, até que tais pendéncias sejam solucionadas pela Contratada. No caso de 

retengdo de pagamento, a Contratada serd notificada formalmente, ficando estabelecido 

um prazo para a correção das ndo conformidades. 

9.5. Em caso de descumprimento contratual. por parte da Contratada, que resulte em 

prejuizos a Contratante, esta poderd des‘r:ontar dos valores devidos o montante 

correspondente aos danos causados, conforme disposto nas previsdes previstas no 

contrato e na Lei nº 14.133/2021. 
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9.6. A Contratada deverá manter atualizadas suas certificações fiscais e trabalhistas, bãl'ls 
como todas as demais documentações Uteis'para efeito de pagamento, durante todo 

período de vigéncia do contrato, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização 

da dívida. 
9.7. Não será devido qualquer reajuste ou correção financeira sobre o valor do contrato 

antes do prazo previsto para pagamento, salvo se determinado por disposições legais ou 

contratuais. ; 

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: ) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo por conta da seguinte 

dotagdo orgamentdria: 0412200182.101 - | Gerenciamento da Secretaria Mun. de 

Desenvolvimento Ecdnomico, Empreendedorismo; 33.90.39.00; 1500000000. 

11. GESTOR DO CONTRATO: 
11.1. A Gestão e Fiscalizagdo do Contrato sera exercida por servidor designado pela secretaria 

demandante. 

12. PENALIDADES E SANCOES: 

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-4, em caso de inadimpléncia de suas obrigações, definidas 

neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das 
sanções legais, respeitado o principio constitucional da ampla defesa. 

12.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execugdo do contrato, 

não ficando a administragdo impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei nº 14.133/21. 

12.2.1. Em caso de inexecugdo total ou parcial do contrato: 

12.2.2. Adverténcia; j 

12.2.3.  Multa de 30% (trinta por cento) sobré o valor do contrato; 

12.2.4. Suspensdo tempordria de participação em licitagdes e impedimentos de contratar 

com a administração, por prazo ndo superiora 2 (dois) anos; 

12.2.5. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar coma administragdo publica 

enquanto perdurarem os motivos de terminantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida 

sempre que o contratado ressarcir a administragdo pelos prejuizos resultantes e apds 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.3. O valor da multa aplicada sera deduzido pela CONTRATANTE por ocasido do 

pagamento, momento em que a Tesouraria" da PREFEITURA MUNIPAL comunicara a 

CONTRATADA. ) 

12.4. Se não for possivel o pagamento por “meio de desconto, a CONTRATADA ficara 

obrigada a recolher a multa por meio de erósito em Conta Corrente em nome da 

PREFEITURA MUNIPAL (o número da Conta será informado pela Tesouraria da Câmara). 

Senão o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de 

execução. i 

12.5. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta ndo 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentagdo falsa, exigida para a 

licitagdo, ensejar em o retardamento da execugdo do certame, ndo mantiverem a 

proposta, falharem ou fraudarem na execugdo do contrato, comportarem-se de modo 
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inidoneo, fizerem declaragdo falsa ou cometerem fraude fiscal, poder3o ser aplicadas, 
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conforme o caso, as seguintes sangdes, sempre juizo da reparagdo dos danos causados ªãubvicg 

municipio pelo infrator: 

a) Adverténcia; 

b) Multa; 
c) Suspensdo tempordria do direito de IICIt'lr De contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; | 

d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitagdo pela prépria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.6. Nenhuma sanção seré aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo. 

13. DAS ALTERAGOES E DA REPACTUAGAO DO VALOR CONTRATADO: 

13.1. Qualquer alteragdo contratual só podera ser feita através de aditivo, e se 

contemplada pelo art. 124 da Lei no 14.133/21, e suas alterações posteriores, apds 

apresentagdo da devida justificativa pela autoridade administrativa. 

13.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serdo reajustados antes de decorrido o 

período de 12 (doze) meses. 

13.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-| FINANCE|R0 Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de corsequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 

serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na forma do art. 130 da Lei nº 14.133/2021. 

14. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP E DA ALOCAGAO DE RISCOS: 

14.1. O estudo técnico preliminar e a alocagdo de riscos, integram o processo objeto dessa 

licitação. 

". 
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA 

Rubrica 
Processo: Dispensa de Licitagdo N° 

Razdo Social: ____ CNPJ: 

Enderego: CEP: — 

Fone: Fax: . 

Banco: — Agéncia N.2: Conta Corrente n.º: - 

E-mail: 

OBJETO: AQUISIGAO DE CARTAO SIM (CHIP) DE OPERADORA DE REDE MOVEL COM PLANO 

MENSAL DE RECARGA PARA ATENDER A GRANDE DEMANDA DE ATENDIMENTOS VIA WHATSAPP 

DO CELULAR DO ESPACO DO EMPREENDEDOR. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 2. 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Declaramos, ainda, que: 

( ) Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a prestação de serviços referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e 

demais ônus pertinentes ao objeto licitado. 

() Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorréncias posteriores; 

() Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

( ) Que está ciente e concorda com as condi¢des do edital da DISPENSA de licitagdo e seus 

anexos; 
( ) Que assume a responsabilidade pelas trªnnsações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

( ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

( ) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (§12 do art. 63 da NLL). 

Local/Data: .c man € aan € nn 

Assinatura Proponente ' 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsavel legal 
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ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

| CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNIPAL DE LIMOEIRO 

DO NORTE - CE-CE, E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.891.674/0001-72, com sede na 

Nº Bairro i , LIMOEIRO DO NORTE - CE, Ceará, neste ato 

representada pelo(a) Presidente, Sr(a). aqui denominado(a) de 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 neste ato representada 

pelo (a) Sr(a). e , portador (a) do CPF nº , apenas denominada 

de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal 

Nº 14.133/21 — Nova Lei das Licitações, Artigo N2 75, Inciso |l, mediante as cldusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITAGAO tombado sob o nº em 

conformidade com o Artigo N2 75, Inciso Il da Lei 14.133/2021. — Nova Lei das Licitações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente contrato trata-se da AQUISICAG DE CARTAO SIM (CHIP) DE OPERADORA DE 

REDE MOVEL COM PLANO MENSAL DE RECARGA PARA ATENDER A GRANDE DEMANDA DE 

ATENDIMENTOS VIA WHATSAPP DO CELULAR DO ESPACO DO EMPREENDEDOR. 

(Inserir tabela) T 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de' R$ — —( ),aserpagode acordo com as 

ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidGes federais, estaduais e 

municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de pregos adjudicada. 

3.2. O pagamento serd realizado mediante @ entrega do objeto do contrato, conforme 

autorizagdes de execugdo emitidas pela Administração, e condicionada a apresentagdo das 

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor responsavel pela despesa. Essas notas 

fiscais deverdo ser acompanhadas de certificagdes fiscais e trabalhistas atualizadas da 

Contratada, bem como de eventualmente outros documentos exigidos neste Termo de 

Referéncia ou no contrato, que comprovem o cuinprimento de todas as obrigações legais. 

3.3. O pagamento serd efetuado em até 0 (trinta) dias corridos apés a coleta da 

documentagdo completa e correta, conforme o subitem anterior, e serd realizado 

exclusivamente por meio de crédito em conta bancdria de titularidade da Contratada, 

previamente informada ao Contratante. | 

3.4. Caso sejam identificadas inconsisténcias ou pendéncias na documentação apresentada, o 

! M 



Contratante notificará a Contratada para que próceda com as alterações necessárias. O prazo « (/ 

de pagamento será contado somente após a coleta de toda a documentação devidamnggy " 

regularizada. 

3.5. O Contratante reserva-se o direito de reter os pagamentos caso sejam verificadas falhas 

na execução do servico, defeitos ou irregularidades no cumprimento das obrigagdes 

contratuais, até que tais pendéncias sejam solucionadas pela Contratada. No caso de retengdo 

de pagamento, a Contratada será notificada formalmente, ficando estabelecido um prazo para 

a corregdo das não conformidades. 

3.6. Em caso de descumprimento contratual por parte da Contratada, que resulte em prejuízos 

à Contratante, esta poderá descontar dos valores devidos o montante correspondente aos 

danos causados, conforme disposto nas previsões previstas no contrato e na Lei nº 

14.133/2021. 

3.7. A Contratada deverd manter atualizadas suas certificações fiscais e trabalhistas, bem como 

todas as demais documentações úteis para efeito de pagamento, durante todo o período de 

vigência do contrato, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da dívida. 

3.8. Não será devido qualquer reajuste ou correção financeira sobre o valor do contrato antes 

do prazo previsto para pagamento, salvo se determinado por disposições legais ou contratuais. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 

assinatura e terd vigéncia de 12 (doze) meses; podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 

14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1, As despesas deste contrato correrdo por conta da dotagdo orgamentéria da PREFEITURA 

MUNIPAL de LIMOEIRO DO NORTE - CE: 

CLÁUSULA SEXTA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente à. cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório, da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada e 

consolidada. 

6.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.2.1. A contratada se obriga a prestar, de forma continua, eficiente e tempestiva, os 

servigos técnicos especializados descritos no ob]eto contratual, atendendo às seguintes 

obrigações específicas: 

6.2.2. Elaborar e confeccionar declarações dwersas conforme a necessidade identificada 

pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Agropecuária, Pesca e Recursos Hídricos 

de Limoeiro do Norte/CE, em favor das associações, cooperativas e demais entidades 

vinculadas. 
6.2.3. Emitir declarações junto à Receita Federal do Brasil (RFB) e à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), garantindo a conformidade das informações prestadas com a 

legislação tributária vigente. : 

6.2.4. Preencher, validar e transmitir as GFIPs (Guias do FGTS e Informações a Previdência 

Social) dentro dos prazos legais estabelecidos, assegurando a regularidade previdenciária 

das entidades assistidas. 
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6.2.5. Preencher, revisar e entregar as D(TFl (Declarações de Débitos e CreJ?cr———— 

Tributários Federais — Simplificadas) com base nos dados contábeis e fiscais forneculoi.__.___ 

garantindo sua consistência e conformidade com a legislação aplicável. 

6.2.6. Realizar o acompanhamento sistemético da situagdo fiscal e cadastral das entidades 

junto a Receita Federal do Brasil e a PGFN, incluindo: 

a) Monitoramento de eventuais pendéncias; 

b) Verificação da existéncia de débitos ou inconsisténcias; 

c) Acompanhamento da emissdo e validdde de certiddes negativas de débitos (CNDs) 

e certidões positivas com efeitos de negativas (CPENDs). 

6.2.7. Proceder ao acompanhamento, adesão, gestão e controle de parcelamentos 

federais existentes ou que venham a ser firmados pelas entidades beneficiárias, zelando 

pelo cumprimento das obrigações acessórias e principais decorrentes desses 

parcelamentos. 

6.2.8. Fornecer suporte técnico contábil e flscal às associações e cooperativas, inclusive 

por meio de orientações quanto ao cumprimento de obrigações acessórias, quando 

solicitado pela Secretaria. 

6.2.9. Manter atualizados os dados cadastrais e fiscais das entidades junto aos sistemas da 

Receita Federal, PGFN e demais órgãos correlatos. 

6.2.10. Elaborar relatérios mensais de atividades, contendo o detalhamento dos serviços 

executados, pendéncias identificadas, ações corretivas adotadas e status das entidades 

assistidas, devendo estes ser entregues & Secretaria Municipal responsavel até o quinto 

dia útil do més subsequente ao da prestagdo do servico. 
6.2.11. Atender prontamente as solicitagdes da Secretaria Municipal ou de seus 

representantes devidamente autorizados, fornecendo informagdes, esclarecimentos 

técnicos e documentos sempre que requisitado. 

6.2.12. Preservar a confidencialidade e a integridade das informagdes acessadas ou 

geradas durante a execugdo do contrato, comprometendo-se a não divulga-las a terceiros 

sem autoriza¢do expressa da contratante. i 

6.2.13. Disponibilizar profissional(is) qualificado(s), com conhecimento técnico 

comprovado nas áreas fiscal, contábil e tributária, para a execução dos serviços, 

responsabilizando-se integralmente por sua conduta e pelos resultados dos trabalhos 

realizados. 

6.2.14. Cumprir todas as normas legais e regulamentares aplicáveis aos serviços 

contratados, bem como observar as boas práticas profissionais, normas técnicas e éticas 
pertinentes ao exercício da atividade. : 

6.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.3.1. Pagamento: Efetuar o pagamento à Cdntratada conforme os prazos, condições e 

valores estabelecidos no contrato, mediante apresentação da nota fiscal e 

comprovação da entrega dos itens conforme especificações. 

6.3.2. Fiscalização: Acompanhar e fiscalizar,a execução contratual, podendo solicitar 

correções ou substituições, caso os servigo§ entregues ndo estejam de acordo com o 

especificado. 

Rubrica 
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6.3.3. Apoio e Logística: Disponibilizar, quarido necessário, as informações, medidas, e 

demais elementos técnicos exigidos para a execução do serviço. Rubrica 

6.3.4. Aceite Formal: Realizar o recebimento provisório e definitivo dos itens 

adquiridos, de acordo com os critérios de qualidade e conformidade estabelecidos no 

termo de referência. 
6.3.5. Fornecimento de Documentação: Garantir que todas as exigências legais e 

administrativas necessárias para a execução do contrato estejam devidamente 

comunicadas e disponibilizadas à Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 

pelo art. 124 da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 

justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 

12 (doze) meses. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 

e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro!inicial do contrato, na forma do art. 130 da Lei 

nº 14.133/2021. ' 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES: 

8.1. — A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas 

neste Instrumento ou em outros que o complemantem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa. 

8.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, 

não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

outras sanções previstas nos artigos155e157daLei nº 14.133/21, 

8.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

8.3.1. Advertência; ' 
8.3.2. Multade30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitagdes e impedimentos de contratar com a 

administração, por prazo não superiora2 (dois) anos; 

8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perduraremos motivos de terminantes da punição OU até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contrata do ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base nº inciso anterior. 

8.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 

momento em que a Tesouraria da PREFEITURA MUNIPAL comunicará à CONTRATADA. 

8.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 

recolher a multa por meio de depósito em Cont3 Corrente em nome da PREFEITURA MUNIPAL 

DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. Se não o fizer, sará encaminhado à Procuradoria Jurídica para 

" Í(Á,»/ILVW AN e A , 
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cobrança e processo de execução. / 
8.6. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não Rubrica 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 

licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator: 

a) Adverténcia; 

b) Multa; 
c) Suspensdo temporéria do direito de licitar. De contratar com a Administragéo pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

d) Declaragdo de inidoneidade do direito de |lCl’tal’ e contratar com a Administragdo Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitagdo pela prépria autoridade que aplicou}s penalidade. 

8.7. Nenhuma sanção seré aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

CLAUSULA NONA — DAS HIPOTESES DE EXTINGAO DO CONTRATO 

9.1. Constituirdo motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurado o contraditério e a ampla defesa, as seguintes situagdes: 

9.1.1. ndo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cldusulas 

contratuais, de especificagGes, de projetos ou de prazos; 

9.1.2. desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanbhar e fiscalizar sua execugdo ou por autoridade superior; 

9.1.3. alteragdo social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

9.1.4. decretação de faléncia ou de insolvéncia cwnl dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

9.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

9.1.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
9.1.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

9.2. O contratado terá direito à extinção do contlato nas seguintes hipóteses: 

| - Supressdo, por parte da Administragdo, de obras, servicos ou compras que acarretem 

modificagdo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

Il - Suspensdo de execugdo do contrato, por ordem escrita da Administragdo, por prazo 

superior a 3 (trés) meses; 

Il - repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatério de indenização pelas. sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizagSes e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administragdo por despesas de obras, servigos ou 

fornecimentos; 

V - Não liberação pela Administragdo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
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execução de obra, serviço ou fornecimento, e de:fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 

à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 
9.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do Art. 138, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS : 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

dispostas na 14.133/21, alterada e consolidada. : 

10.4. O presente contrato poderd ser alterado unilateralmente pela Administracdo ou por 

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 14.133/21. 

10.5. A inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

10.6. A CONTRATADA, na execucdo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades 

contratuais e legais, somente poderd subcontratar parte do contrato com a expressa 

autorizagdo da Administração, em um percentual de até 70% (setenta por cento). 

10.7. A Administragdo rejeitard, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o 

termo de referéncia, a proposta de pregos e as condições previstas neste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrigdo, todas as pegas que formam 

o procedimento licitatério e a proposta de pregos adjudicada. 

10.9. A execução do contrato serd acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

secretaria demandante, de acordo com o estabelecido no inciso XVII do art. 7° bem como no 
parágrafo 3°, do art. 39, ambos da Constituição Federal/88, doravante denominada de FISCAL 

DE CONTRATO. : 

10.9.1. O gestor e fiscal do contrato ora nominados poderão serem alterados a qualquer 

momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA ONZE — DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE - CE é o competente para dirimir questões 

decorrentes da execução deste contrato. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também 

o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, . de de 202 . 

CONTRATANTE | 

CONTRATADO : 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF Nº 

2. CPF N2, 

Rubrica


